
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR6 Nº 109, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 
Designa o Procurador Regional da República da 6ª Região que comparecerá 

na 2ª Sessão de Julgamento da Turma Regional de Uniformização, no dia 16 

de setembro de 2025, às 14 horas, em Juiz de Fora. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as regras estabelecidas na Resolução PRR6 nº 01/2023, de 7 de 

fevereiro, alterada pela Resolução PRR6 nº 02/2023, de 22 de agosto, e na Portaria PRR6 nº PRR6 

nº 74/2025, de 16 de junho, que regulamentam a designação de membros para audiências, plantões e 

sessões de julgamento, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República da 6ª Região que comparecerá 

na 2ª Sessão de Julgamento da Turma Regional de Uniformização, no dia 16 de setembro de 2025, às 

14 horas, modalidade presencial, na sede da Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG, como parte do 

programa de julgamentos itinerantes do Tribunal Regional da 6ª Região: 

 

MEMBRO DATA HORA COLEGIADO 

Antonio Augusto Soares Canedo Neto 16/09/2025 (terça-feira) 14h Turma Regional de Uniformização 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 ago. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 20. 
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